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/ Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatla 
------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO------

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

LEI NÔMERO 690, OE 21 DE SETEMBRO OE 1983 

( ... i) 

Estabelece a nova Estrutura Ad•inistr!, 

tiva Municipal e da outras providência•• 

F A Ç O S A B E R que a câmara Municipal a-

provou e eu sanciono e pro~gc a seguinte Lei: 

TfTULO I 

Dos Princ!pios Norteadores da Ação Administrativa 

Art. lg - As atividades da Administração Municipal obedecerão aos 

seguintes princ!pios fundamentais: 

I - Planejamento 

II - Coordenação 

III - Descentralização 

IV - Delegação de Competência 

V - Controle 

Art. 2• - A Administração Municipal adotará o planejament• come 

instrumento de ação para o desenvolvimento f!aico-terri

tor ial, econômico, social e cultural da comunidade, be• 

como para aplicação dos recursos hu•anoa, materiais e f,! 

nanceiros do governo municipal. 

Art. 3g - O planejamento compreenderá a elaberação dos 

instrumentos básicas: 

seguinte• 

f. ... 
I - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrada 

II Plano Plurianual de Investimentos 

III - Programa Anual de Trabalho 

IV - Orçamento Programa 

V - Programação Financeira Anual da Despesa 

41 - As atividades da Administração Municipal e a 
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-dos planos e programas de governo, serao objeto de per-

manente coordenação. 

Art. 52 - A coordenação será exercida em todos os níveis da Ad•i

nistração Municipal mediante atuação das Chefias indiv! 

duais e pela realização sistemática de reunioes co• a 

participação das chefias subordinadas. 

Art. 62 - A Administração Municipal, além dos controles for Mais 

concernentes à obediência a preceitos legais e regula: 

mentas, dever& dispor de instrumentos de acompanha•anto 

e avaliação de resultados da atuação dos seus Órgãos e 

agentes. 

Art. 72 - Os servidores municipais deverão ser permanentemente a

tualizados, visando a modernização e a racionalização -

dos métodos de trabalho, não s~ com o objetivo de pro-

porcionar melhor atendimento ao pÚblico como, 

para evitar o crescimento do quadro de pessoal e possi

bilitar o estabelecimento de n!veis adequados de re•un!. 

ração e ascensão sistemática a funções superiores. 

- A Administração Municipal deverá promover a integração 

da comunidade na vida pol!tico-administrativa do munic! 

, através da instituição de Conselhos e Comissões, -

ostos de servidores municipais, de representantes -

utras esferas de governo, e de munícipes, estes co• 

destacada atuação na coletividade ou com conhecimento -

específico dos problemas locais. 

Art. 9R - Na elaboração dos seus planos e programas, a Administr!. 

ção Municipal estabelecerá o critério da prioridade, S.!, 

gundo o interesse coletivo, a urgência da obra ou do 

serviço. 
Mod. SA 83 • 200 ti. IOOxl • 04/83 · G. Costa Azol Lida. 



-

e 

. •• 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

LITORAL NORTE DE SÃO PAULO------

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver _ 3-

Continuação da Lei ng 690, de 21 de setembro da 1983 

TÍTULO II 

Da Estrutura 

Art. 10 - A estrutura administrativa da Prefeitura compoem-se dos 

seguintes ~rgãos, unidades e sub-unidades: 

20 - GABINETE DO PREFEITO 

20.0,1 - Junta do Serviço Militar 

20.l - Assessoria Especial Para Assuntos Administrâ 

tivas 

20.2 - Seção de Comunicação Social 

30 - DIRETORIA DE EXPEDIENTE DO GABINETE DO PREíEITO 

40 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 

40.l - Seção de Estatfstica e Controle 

40.1.l - Setor de Avaliação de Programas 

50 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

50.l - Seção de Protocolo 

50.2 - Seção de Documentação 

50.2.l - Setor de Arquivo 

Seção de Pessoal 

50.3.l - Setor de Zeladoria 

0.4 - Seção de Compras 

50.4.l - Setor de Almoxarifado 

60 - DIRETORIA DE FINANÇAS 

60,0.l - Setor de Informações riscais 

60.l - Seção de Contabilidade 

60,l.l - Setor do Patrimônio 

60.2 - Seção de Tesouraria 
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60. 3 - Seção de Cadastro 

60.4 - Seção de Tributos Imobiliários 

60. 5 - Seção de Tributos Mobiliários 

- 60.6 - Seção de D!vida Ativa 

70 - DIRETORIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO 

70.l - Seção de Esportes de Quadra e Competições PJ!. 

pulares 

70.2 - Seção de Esportes Aquáticos e de Praia 

70. 3 - Seção de Recreação 

ao - DIRETORIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE 

80. l - Conselho Municipal do Meio Ambiente 

BD. 2 - Seção de Turismo 

ao.2.1- Setor de Programação e Promoções T,!! 

r!sticas 

ao.2.2 - Setor da Produção Artesanal 

ao.2.3- Setor da Indústria e Com~rcio 

ao. 3 - Seção de Cultura 

80.3.l - Setor de Promoções Culturais 

a o. 3. 2 Biblioteca Municipal 

80.3.3 - Museu Municipal 

90 - OI ETORIA DE EOUCAÇ~O 

90.l - Escola Municipal de 20 Grau e Ensino Suplet!, 

vo 

90~2 - Seção de Ensino de 10 Grau 

90.2.l - Setor de Alimentação Escolar 

90.3 - Coordenadoria de Pré-Escolas 

90.4 - Escola Municipal de 10 Grau "Padre Jos~ de 

Anchietatt 
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100 • DIRETORIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

100.l - Seção de Assistência Social 

100.2 - Seção de Saúde Pública 

110 • DIRETORIA DE ARQUITETURA E URBANISMO 

110.1 - Seçao de Obras Particulares 

110.l.l - Setor de Expediente 

110.1.2 - Setor de Topografia 

110.1.3 - Setor de Desenho 

110.1.4 - Setor de Fiscalização 

110.2 - Seção de Paisagismo e Urbanização 

120 - DIRETORIA DE OBRAS E VIAÇÃO 

120.l • Seção de Controle e Expediente 

120.2 • Seção de Obras Públicas 

120.2.1 - Setor de Serviços Urbanos 

120.3 - Seção de Transportes 

120.3.1 - Setor de Oficina e Manutenção 

120.4 Seção de Estradas Municipais 

30 • PROCURADORIA 

130.l.1 - Setor de Cbntencioso 

l:rn.1.2 - Setor de C--onsultoria 

130.1.3 - Setor de Execuções Fiscais 

140 - Comissão da Planta Genérica de Valores 

150 - Comissão de Licitações 

160 - Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano -

"E M D U R B• 
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TfTULO III 

Da Competência dos Ôrgãos 

Art. 11 - O Gabinete do Prefeito é o Órgão de assistência ao Pre

feito para as atividades pol!ticas e de comunicaçoes so

ciais, de representação e divulgação e, em especial, de 

atendimento aos mun!cipes. 

Parágrafo Único - A Junta do Serviço Militar, presidida pelo Pre

feito Municipal, é o Órgão incumbido do alistamento mil!, 

tar e atividades correlatas. 

Art. 12 - A Diretoria de Expediente do Gabinete do Prefeito • e 

Órgão incumbido da elaboração do expediente do Gabinete 

do Prefeito, dos registros, publicação e expedição de 

Leis, Decretos, Portarias, Contratos e outros atos e do-

cumentos. 

A Diretoria de Planejamento é o Órgão incumbido do asse!. 

s ramento em assuntos econômicos e de coordenar, assis

tir na elaboração e acompanhar a execução dos planos e 

amas governamen.tais, coordenar a elaboração do orç.!. 

ment -programa do Munic!pio e c~ntrolar a execução do D!, 

çamento de investimentos e do Plano Diretor de Desenvol-

vimento Integrado. 

Art. 14 - A Diretoria de Administração é o Ôrgao incumbido da ad•!. 

nistração interna da Prefeitura, das atividades ligadas 

a recursos humanos e materiais, zeladoria, protocolo e, 

especialmente, do treinamento e aperfeiçoamento dos ser

vidores municipais. 
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Att. 15 - A Diretoria de Finanças ~ o ~rgão incumbido da execução 

da política financeira e fiscal do Munic!pio, das ativ.!, 

dadas de cadastramento, de lançamento de tributos e ar

recadação das rendas municipais; da fiscalização dos 

contribuintes; do recebimento, da guarda e da moviment!, 

ção de valores; do controle das despesas e dos serviços 

de contabilidade; da elaboração do orçamento-programa -

do MunicÍpio e o controle da sua execução, e do assess~ 

ramento ao Prefeito Municipal em assuntos financeiros. 

Art. 16 - A Diretoria de Espor·tes e Recreação ~ o Órgão incumbido 

de realizar estudos e propor medidas visando o desenvo.!, 

vimento do esporte local; programar e realizar certames 

de caráter esportivo e popular; formular programas lig!_ 

dos ao lazer e realizar eventos recreativos. 

Art. 17 - A Diretoria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente, é o Ó~ 

gão incumbido da coordenação e execução das atividades 

elacionadas ao desenvolvimento e de fomento ao turis-

m ; das atividades de desenvolvimento cultural do Muni-

c{ ia, da manutenção da Biblioteca e do Museu Munici-

pa s, das promoções culturais e da proteção ao meio am-

biente. 

Art. 18 - A Diretoria de Educação é o Órgão incumbido das ativid~ 

des educacionais exercidas pelo Munic!pio,especialmente 

na área pré-escolar, de l~ e 22 graus e Supletivo, ali

mentação escolar e manutenção de estabelecimentos asco-

lares. 
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Art. 19 - A Diretoria de Saúde e Promoção Social é o Órgão incu111-

bido da assist~ncia social e médica à população do Mun! 

c!pio e atividades correlatas. 

Art. 20 - A Diretoria de Arquitetura e Urbanismo é o Órgeo incum

bido do planejamento f!sico, urbano e paisag{stica, do 

licenciamento e fiscalização de abras particulares. 

Art. 21 - A Diretoria de Obras e Viação é o Órgão incumbido da 

construção e manutenção das estradas de rodagem munic!, 

pais, da realização e conservação de obras e serviços -

pÚblicos, abertura e conservação de vias urbanas e de

mais logradouros pÚblicas, construção e manutenção de 

parques e jardins, e das atividades ligadas aos trans

portes e trânsito em geral. 

Art. 22 - A Procuradoria é o Órgão incumbido de representar o Mu

Art. 

em Ju!za, de exercer as atividades de consult,!! 

assuntos jur{dicas da Prefeitura, de revisão r.! 

anal de projetas de lei, minutas de decreto e docu

de natureza jurídica, e a cobrança judicial da 

dÍvida ativa. 

Ã Comissão da Planta Genérica de Valores incumbe a apu

ração de valores imobiliários e elaboração de plantas -

para fins tributários. 

Art. 24 - Ã Comissão de Licitações incumbe promover e julgar as 

licitações para obras, serviços, aquisição de materiais 

e alienação de bens. 

Art. 25 - A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano - EMDURB 

tem suas atribuições definidas na Lei Municipal nD 591, 

de 27 de Novembro de 1979. 
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TfTULO IV 

Do Quadro do Pessoal 

Dos Cargos de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas 

Art. 26 - O quadro de cargos de provimento em comissão e de funções 

gratificadas de Encarregados de Setores fica constitu!do 

da seguinte forma: 

DENOMINAÇÃO REFER~NCIA 

GABINETE DO PREFEITO 

l(um) - Oficial de Gabinete 18 

l(um) - Assessor Especial Para Assuntos Administrativos 17 

l(um) - Chefe da Seção de Comunicação Social 15 

!(um) - Secretário da Junta do Serviço Militar 11 

DIRETORIA DE EXPEDIENTE DO GABINETE DO PREFEITO 

l(um) - Diretor de Expediente do Gabinete do Prefeito 18 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 

l(um) - Diretor de Planejamento 18 

um) - Chefe da Seção de Estat!stica e Controle 15 

Encarregado do Setor de Avaliação de Programas 11 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Diretor de Administração 

l(um) - Chefe da Seção de Protocolo 

l(um) - Chefe da Seção de Documentação 

l(um) - Chefe da Seção de Pessoal 

!(um) - Chefe da Seção de Compras 

l(um) - Encarregado do Setor de Zeladoria 
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l(um) - Encarregado do Setor de Arquivo 

l(um) - Encarregado do Setor de Almoxarifado 

DIRETORIA DE tINANÇAS 

l(um) - Diretor de finanças 

l(um) - Chefe da Seção de Contabilidade 

l(um) - Chefe da Seção de Tesouraria 

l{um) - Chefe da Seção de Cadastro 

l{um) - Chefe da Seção de Tributos Imobiliários 

l(um) - Chefe da Seção de Tributos Mobiliários 

l(um) - Chefe da Seção de DÍvida Ativa 

11 

11 

18 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

l(um) - Encarregado do Setor de Patrimônio 11 

l(um) - Encarregado do Setor de Informações fiscais 11 

DIRETORIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO 

l{um) - Diretor de Esportes e Recreação 18 

l(um) - Chefe da Seção de Esportes de Quadra e Competi 

çÕes Populares 

- Chefe da Seção de Esportes Aquáticos e de 

Praia 

l(um) - Chefe da Seção de Recreação 

DIRETORIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE 

l(um) - Diretor de Turismo, Cultura e Meio Ambiente 

l(um) - Chefe da Seção de Turismo 

l(um) - Chefe da Seção de Cultura 

l(um) - Encarregado do Setor de Programação e Premo-

15 

15 

15 

18 

15 

15 

çÕes Tur!sticas 11 

l(um) - Encarregado do Setor da Produção Artesanal 11 

l(um) - Encarregado do Setor da Indústria e Comsrcio 11 
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l(um) - Encarregado da Biblioteca Municipal 

l(um) - Encarregado do Museu Municipal 

l(um) - Encarregado do Setor de Promoções Culturais 

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 

l(um) - Diretor de Educação 

l(um) - Diretor da Escola Municipal de 22 Grau e Ensino 

Supletivo 

l(um) - Chefe da Seção de Ensino de 12 Grau 

l(um) - Coordenador de Pré-Escolas 

5(cinco) - Diretores de Pré-Escolas 

l(um) - Diretor da Escola Municipal de lº Grau "Padre 

Jos~ de Anchieta" 

l(um) - Encarregado do Setor de Alimentação Escolar 

DIRETORIA DE SA~DE E PROMOÇÃO SOCIAL 

l(um) - Diretor de Saúde e Promoção Social 

l(um) - Chefe da Seção de Assist;ncia Social 

l(um) - Chefe da Seção de Saúde PÚblica 

DIRETORIA DE ARQUITETURA E URBANISMO 

Diretor de Arquitetura e Urbanismo 

- Chefe da Seção de Obras Particulares 

- Chefe da Seção de Paisagismo e Urbanização 

l(um) - Encarregado do Setor de Expediente 

l(um) - Encarregado do Setor de Topografia 

l(um) - Encarregado do Setor de Desenho 

l(um) - Encarregado do Setor de Fiscalização 
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1( um) -

1( um) -

l(um) -

l(um) -

l(um) -

1( um) -

1( um) -

l(um) -

1( um) -

l(um) -

1( um) -

DIRETORIA DE OBRAS E VIAÇÃO 

Diretor de Obras e Viação 

Chefe da Seção de Controle e Expediente 

Chefe da Seção de Obras P~blicas 

Chefe da Seção de Transportes 

Chefe da Seção de Estradas Municipais 

Encarregado do Setor de Serviços Urbanos 

Encarregado do Setor de Oficina e Manutenção 

PROCURADOR IA 

Procurador-Chefe 

Encarregado do Setor de Contencioso 

Encarregado do Setor de Consultor ia 

Encarregado do Setor de Execuções fiscais 

18 

15 

15 

15 

15 

11 

11 

18 

11 

11 

11 

Art. 27 - O quado do pessoal permanente, de provimento efetivo, 

fica constituído da seguinte forma: 

Jur!dico 

Agente fiscal 

Tesoureiro 

Desenhista 

Auxiliar de Contabilidade 

Assistente de Bibliotecário 

Almoxar ife 

Operador de Máquina Rodoviária 

QUANTIDADE REfER~NCIA 

04 

02 

14 

04 

04 

04 

04 

03 

04 

14 

13 

12 

12 

11 

10 

10 

09 

08 
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Fiscal de Obras 06 07 

Encanador-Eletricista 04 06 

Motorista 06 05 

Oficial Administrativo 25 05 

Calceteiro 04 04 

Zelador de Limpeza Pública 02 03 

Servente-Cont!nuo-Porteiro-Vigia 08 02 

Operário Braçal 06 02 

TfTULO V 

Das Disposições Gerais 

Art. 28 - Os Órgãos criados pela presente lei serão instalados a 

partir de 12 de janeiro de 1984, devendo ser consigna

das as dotações necessárias no orçamento a vigorar na

quele exerc!cio. 

Parágrafo Único - Fica integralmente revogada, a partir de 31 de 

dezembro de 1983, a Lei Municipal n2 639, de 19 de a-

gosto de 1981. 

Com o objetivo de alcançar melhor rendimento dos serv! 

ços, .evitando novos encargos permanentes e ampliação 

desnecessária do quadro de servidores, poderá a Admi

nistração Municipal contratar pessoal em caráter temp.2. 

rário, obedecida a legislação vigente. 

Art. 30 - Os funcionários do quadro permanente de pessoal da Pr.!. 

feitura deverão prestar, normalmente, 44 (quarenta e 

quatro) horas semanais de trabalho, sendo as horas ex-
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excedentes consideradas extraordinárias. 

§ lQ - Os servidores que exercerem cargos ou funções de nat!!_ 

reza técnica poderão, a critério da Administração Mu

nicipal, optar pela redução do horário de trabalho ª!. 

tabelecido neste artigo para 33 (trinta e três) horas 

semanais, percebendo vencimentos proporcionais. 

§ 2º - O horário de expediente da Prefeitura será definido -

por Decreto do Prefeito Municipal 

Art. 31 - As horas extraordinárias serão remuneradas pelo valor 

das horas normais, com os acréscimos da legislação f!, 

deral pertinente. 

Das Disposições Finais 

Art. 32 - Na medida em que forem instalados os Órgãos da estru

tura administrativa ora criada, será promovida a rel~ 

tação do pessoal. 

Art. 33 - O Prefeito Municipal estabelecerá o Regulamento Inte!. 

no da Prefeitura, que discriminará a estrutura dos Ó!. 

gaos criados por esta Lei, as atribuições e competên-

cias das respectivas unidades e sub-unidades adminis

trativas, observadas as normas da Lei Orgânica dos M!!, 

. " . n1c1p1os. 

Art. 34 - Esta lei entrará em v ar em de 1984. 

Ubatuba, 21 d setembro de 1983 

Pedro Paulo Teixeira Pint 

Prefeito Municipal 
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Registrada e publicada na Seção de Expediente 

do Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Estância 

Balne~ria de Ubatuba, em 21 de setembro de 1983. 

;fct~f·~· J /hefe da Seçao 
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